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	MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Ofícios da Tutela Coletiva





Inquérito Civil n.º 1.28.000.000044/2004-35

                                  DECISÃO DE ARQUIVAMENTO Nº 20/2011

1.
Tratam-se os autos de Inquérito Civil convertido a partir de procedimento administrativo instaurado de ofício, no ano de 2004, a fim de apurar o desmatamento de 1,40 hectares de mangue no município de Tibau do Sul, em decorrência da instalação e operação de viveiro de carcinicultura de propriedade de Chung Ji Hsiung.

2.
Em virtude do mesmo fato foi o aludido carcinicultor denunciado por esta Procuradoria (fls. 04/10), sendo que, em 24 de agosto de 2004, foi realizada audiência de suspensão do processo (art. 89 da Lei n. 9.099/95), na qual o infrator aceitou recuperar a área degradada (fls. 109/110). Em razão disso, os presentes autos ficaram sobrestados, sendo movimentados apenas para acompanhar a recuperação ambiental (despachos às fls. 111, 118, 126v., 134 e 145).

3.
No Despacho nº 446/2010 (fl. 163) foi determinada a expedição de requisição ao IBAMA para que informasse se a área atualmente disponível para recuperação pelo Sr. Chung Ji Hsiung era a mesma prevista no PRAD, ou seja 1,52 ha e, se positiva a resposta, esclarecesse qual a área em recuperação e qual a área que necessita de adoção de providências (plantio de mudas, etc.) para que se inicie a recuperação. 

4.
Através do Relatório Técnico de fls. 166/167, o IBAMA informou que o mangue estava recuperado na área de 1,1817 ha. Esclareceu que o PRAD como um todo não poderia ser considerado concluído enquanto as faixas complementares das laterais norte e oeste não forem totalmente ocupadas pelo mangue. Recomendou-se que as cristas de resquícios de taludes fossem rebaixadas ou removidas e, desse modo, o PRAD poderia ser concluído. 

5.
Em reunião realizada juntamente como este Procurador, no dia 10 de fevereiro de 2011, o Sr. Chung Ji Hsiung informou: 1) que rebaixou parte do talude que impedia o afluxo e refluxo da maré e o crescimento do mangue; 2) que plantou mangue para acelerar o processo de regeneração; 3) que, nas áreas que não houve problema com a regeneração natural, o mangue já se encontrava na data da reunião com mais de dois metros; 4) que, na área que houve o plantio, a previsão era de que, em fevereiro de 2012, estivesse com aproximadamente dois metros (fl. 173).

6.
Foi, então, requisitada vistoria ao IDEMA (fl. 176). O órgão ambiental estadual, após vistoria realizada em 14 de setembro de 2011, informou, mediante o Relatório Técnico à fl. 181, que a área de 1,52 ha objeto do PRAD apresentado ao IBAMA se encontra com a recuperação do mangue consolidada, de forma densa e com altura variando de 2,0 a 6,0 metros, principalmente com as espécies Rhizophora mangle (mangue sapateiro) e Laguncularia racemosa (mangue manso).  


É o que cabia relatar.

7.
Destarte, considerando, conforme relatado supra, que a área de 1,52 ha objeto do PRAD apresentado ao IBAMA pelo Sr. Chung Ji Hsing já se encontra com a recuperação do mangue consolidada, entendemos que resta exaurido o objeto do presente IC, de modo que, não se vislumbrando outras providências a serem adotadas, o seu arquivamento é medida que se impõe.

8.
Ante o exposto, com fulcro nos §§ 1º e 3º, do art. 9º, da Lei nº 7.347/85 c/c art. 62, inc. IV, da Lei Complementar n. 75/93, regulamentado pelo art. 17, §§ 1.º, 2.º e 3.º, da Resolução n.º 87/2006 do Conselho Superior do Ministério Público Federal, determino o arquivamento deste Inquérito Civil, submetendo a presente decisão para exame, deliberação e, se for o entendimento, homologação por parte da 4ª Câmara de Coordenação e Revisão.


Não há representante a ser comunicado da presente decisão, pois trata-se de procedimento instaurado de ofício.


Em cumprimento ao disposto no art. 16, § 1º, inc. I, da Resolução n. 87/2006 do CSMPF, publique-se no Portal do Ministério Público Federal.


Após as anotações de praxe nesta PR, remetam-se os autos à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão, em Brasília/DF, sendo observado o prazo de até 3 (três) dias previsto no § 1º, do art. 9º, da Lei da Ação Civil Pública


Cumpra-se. 

                                  Natal/RN, 14 de outubro de 2011.


FÁBIO NESI VENZON,


Procurador da República.
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